
 

 
 
 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA 

PROCESSO LICITATÓRIO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

RETIFICADO 

O MUNICIPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 

Av. Guanabara, nº 452, Balneário Gaivota/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.511.659/0001-75, sítio eletrônico 

https://www.balneariogaivota.sc.gov.br/, torna público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal, 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA para REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da lei 

federal nº 14.133, de 2021, da lei complementar nº 123, de 2006, decreto municipal nº 022 de 13 de abril de 2023 e demais 

legislações aplicáveis a matéria e das exigências estabelecidas neste edital. 

 

1. DA ABERTURA 

1.1. Data da sessão: 28/01/2025.   

1.2. Horário: 09h00.  

1.3. Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br.  

1.4. Critério de Julgamento: menor preço por item.  

1.5. Modo de disputa: aberto/aberto.  

1.6. Impugnações e Esclarecimentos até às 23h59 do dia 22/01/2025. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente procedimento licitatório tem como objetivo registrar preços com a finalidade de selecionar a proposta 

mais vantajosa para futura(s) e eventual(is) aquisições de Moveis Permanentes Novos para a rede municipal de 

ensino do município de Balneário Gaivota/SC, com o objetivo de suprir e melhorar a infraestrutura das escolas e 

CEIS do município, bem como mobiliar a nova escola Tavane Graeff Costamilan á ser inaugurada promovendo o 

bem estar de alunos e professores, e a funcionalidade dos locais. Para serem fornecidas de forma parcelada, 

obedecidos às especificações mínimas constantes no Edital, Termo de Referência e demais Anexos.  

2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2.3. O presente certame fora baseado em Estudo Técnico Preliminar (ETP) realizado pelo setor requisitante. 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 

minuta de Ata de Registro de Preços  

 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 

que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

https://www.balneariogaivota.sc.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 
 
 
 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 

anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no art.16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006 e no que couber do DECRETO MUNICIPAL Nº 015 DE FEVEREIRO DE 2024. 

4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

4.6.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

4.6.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.6.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.7. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 

4.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.8.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.8.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.8.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.8.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.8.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.8.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1998; 

4.8.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.8.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1998; 

4.8.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991. 

4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 

neste Edital. 



 

 
 
 
 

 

 

5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGAO, em sua FORMA ELETRÔNICA.  

5.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br;  

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação.  

5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 

e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. Considerando que a respectiva contratação se dará através do sistema de registro de preços, previsto no art. 78, inciso 

IV da Lei Federal n° 14.133/2021, não é necessária a indicação de dotação orçamentária. Caso haja a formalização de 

contrato para aquisição/contratação do objeto desta licitação, a indicação orçamentária se dará no respectivo 

instrumento contratual. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação.  

7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 

de acesso e senha. 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal nº 123, 

de 2006.  

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema;  

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances 

 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional ou percentual de 

desconto, se for o caso; 



 

 
 
 
 

8.1.2. Marca de cada item ofertado, se for o caso; 

8.1.3. Fabricante de cada item ofertado, se for o caso; 

8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 

do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto.  

8.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  

8.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

8.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas  

8.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema;  

8.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

8.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  

8.12. O Pregoeiro poderá convocar técnicos da(s) área(s) pertinente(s) ao objeto licitado, quando houver necessidade de 

emitir parecer técnico, para garantir que as propostas apresentadas atendam as especificações mínimas exigidas 

referentes ao objeto licitado. 

8.13. Não será aceita oferta de serviços com especificações que não se enquadrem nas indicadas no Termo de Referência 

deste Edital.  

8.14. A apresentação de proposta, neste certame, implica na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, além do dever de cumpri-las, correndo por conta das empresas 

interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma 

indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

 

 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, DO(S) MODO(S) DE DISPUTA E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital.  

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Comissão e os licitantes.  

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  



 

 
 
 
 

9.5. Caso previsto em ETP e TR, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei.  

9.6. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem 

classificada.  

9.7. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas 

como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.  

9.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas, classificando-as de forma sequencial nos termos do edital, para 

após a realização da fase de lances.  

9.9. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

9.10. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

9.10.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital. 

9.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital.  

9.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

9.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

9.14. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado no preambulo.  

9.15. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública.  

9.15.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários. 

9.15.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

9.15.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

9.15.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

9.16. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

9.16.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

9.16.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

9.16.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 

etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

9.16.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

9.16.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 



 

 
 
 
 

9.17. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão participar da 

etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os 

das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

9.17.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

9.17.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública.  

9.17.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 

de lances intermediários.  

9.17.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.  

9.17.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 

da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

9.17.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

9.18. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

9.19. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

9.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

9.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

9.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do o Pregoeiro aos participantes do 

certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a 

sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo o 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

9.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

9.24. Encerrada a fase de lances, o sistema realizará automaticamente a verificação do porte da entidade empresarial 

junto à Receita Federal. Caso se identifique a presença de microempresas, ou empresas de pequeno porte, ou aquelas 

consideradas equivalentes, será implementado sequencialmente o seguinte procedimento: 

9.24.1. Aplicar-se-á o disposto no art. 48, § 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e alterações 

posteriores, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 015, de 2024, sendo concedida prioridade de 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL ou REGIONALMENTE, até o 

limite de limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, a fim de promover o desenvolvimento 

econômico e social no âmbito LOCAL e REGIONAL, sendo aferido através da aplicação da sequência dos 

seguintes critérios: 

9.24.1.1. Âmbito local - limites geográficos do MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA/SC;  

9.24.1.2. Âmbito regional – uma das alternativas a seguir: 

9.24.1.2.1. Limites geográficos da microrregião geográfica a que pertence o próprio Município, 

definida pelo IBGE para Santa Catarina (Municípios do Extremo Sul Catarinense-

AMESC);  

9.24.1.2.2. Limites geográficos da mesorregião geográfica a que pertence o próprio Município, 

definida pelo IBGE para Santa Catarina. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 
 
 
 

9.24.2. Nos itens não exclusivos para participação de microempresas, ou empresas de pequeno porte, ou aquelas 

consideradas equivalentes, e após encerrado o procedimento do item 9.24.1 sem que seja apurado um 

vencedor. O sistema identificará em coluna própria as microempresas, ou empresas de pequeno porte, ou 

aquelas consideradas equivalentes participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

Municipal nº 015, de 2024, sendo aplicado o a seguir disposto: 

9.24.2.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, ou empresas de pequeno porte, ou aquelas 

consideradas equivalentes participantes, que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

9.24.2.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

9.24.2.3. Caso a microempresas, ou empresas de pequeno porte, ou aquelas consideradas equivalentes melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

9.24.2.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, ou empresas de pequeno 

porte, ou aquelas consideradas equivalentes se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

9.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro/Comissão poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

9.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 

de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 

regulamento. 

9.27. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado.  

9.27.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.27.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

9.27.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei;  

9.27.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

9.27.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

9.27.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por:  

9.27.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;  

9.27.2.2. Empresas brasileiras;  

9.27.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

9.27.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 



 

 
 
 
 

9.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

9.28.2. O Pregoeiro/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada de planilha por ele 

elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação 

da proposta.  

9.28.2.1. O(s) valore(s) unitário(s) e global da proposta atualizada não poderá ultrapassar os valores do 

orçamento oficial, sob pena de desclassificação;  

9.28.2.2. É facultado ao Pregoeiro/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.29. O preço por item será considerado completo e abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, 

contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento dos materiais e mão-de-obra especializada, leis sociais, 

administração, lucros, máquinas, equipamentos e ferramentas, transporte, carga e descarga dos materiais, custos de 

instalação e mobilização, licenças inerentes à especialidade e atributos e qualquer despesa acessória e/ou necessária, 

não especificada neste Edital de Licitação.  

9.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos.  

10.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que contiver vício insanável, que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital, apresentarem desconformidade com exigências do ato convocatório, que 

apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.  

10.3. A Administração não se absterá de escolher a proposta mais vantajosa para o ente municipal sob a alegação de 

inexequibilidade, desde que o licitante demonstre a exequibilidade de sua proposta (Acórdão nº 803/2024-TCU-

Plenário). 

10.3.1. Considera-se inexequível a proposta ou lance vencedor cujos valores forem inferiores a 60% (sessenta por 

cento) do valor estimado da contratação.  

10.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

10.3.3. Se, houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, o Pregoeiro poderá requisitar diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta no prazo de 02 (duas) horas para compras e serviços comuns e de até 02 (dois) 

dias para obras e serviços de engenharia. 

10.3.3.1. Quando ainda após a primeira diligência persistirem os indícios, será aberta nova diligência 01 

(uma) hora para compras e serviços comuns e de até 01 (um) dia para obras e serviços de 

engenharia e se mesmo assim persistirem indícios quanto a inexequibilidade da proposta o 

pregoeiro determinara a desclassificação da proposta. 

10.3.4. Caso a proposta ofertada for inferior a 60% (sessenta por cento) do valor estimado da contratação, além da 

composição de custos, deverá o licitante prestar garantia de execução de 5% (cinco por cento) do valor 

estimado da contratação, podendo optar por uma das seguintes modalidades de garantia, conforme os 

termos do artigo 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

10.3.4.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;  

10.3.4.2. seguro-garantia;  



 

 
 
 
 

10.3.4.3. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil;  

10.3.4.4. título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

10.4. O licitante que ofertar proposta inferior a 60% (sessenta por cento) do valor estimado da contratação, mesmo que 

cumpridas as obrigações estipuladas no subitem 10.3.3 e 10.3.4, sofrerá, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal, as sanções previstas no item 23.1 pela inexecução parcial ou total do contrato, tendo por base os critérios 

delimitados no item 23 deste edital. 

10.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências que comprovadamente 

não possam ser atendidas no prazo fixado no item 10.3.3, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata.  

10.6. A Administração, se for o caso, poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a 

execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.  

10.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação.  

10.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

10.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 

não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

10.10.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.   planilha poderá  

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

10.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas;  

10.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.11.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

10.12.No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação.  

10.13.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 

 

 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros:  

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

11.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por 

força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 

 
 
 
 

11.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

11.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

11.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

11.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

11.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, do disposto no item 9.24 e subitens, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação 

jurídica, à habilitação fiscal, social e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à qualificação técnica. 

11.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.  

11.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

11.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) a 30% (trinta 

por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no 

processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e 

pequenas empresas, assim definidas em lei.  

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação.  

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

11.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

11.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

11.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

11.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 

de habilitação: 

11.9. DA(S) DECLARAÇÃO(ÕES): 

11.9.1. Declaração Unificada, conforme modelo. (ANEXO III), na qual constará: 

11.9.1.1. Declaração, para os fins do disposto no art. 63, inc. I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que 

atendemos aos requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei;  

11.9.1.2. Declaração para os fins do disposto no art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que nossa 

proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas;  



 

 
 
 
 

11.9.1.3. Declaração para os fins do disposto no art. 63, § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, de que 

conhecemos o local e as condições de realização do serviço, bem como, tomamos conhecimento 

de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

11.9.1.4. Declaração para os fins do disposto no art. 63, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

11.9.1.5. Declaração para os fins do disposto no art. 68, inciso VI da Lei Federal nº 14.133, de 2021 que não 

emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB de 

1988;  

11.9.1.6. Declaração para os devidos fins que não estamos enquadrados em nenhuma das hipóteses previstas 

no ITEM 4.5 e SUBITENS do presente edital de licitação;  

11.9.1.7. Declaração que se compromete a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de 

licitação e seus anexos. 

11.9.1.8. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da 

República Federativa do Brasil – CRFB de 1988, conforme previsto no Anexo III 

11.10. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

11.10.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

11.10.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

11.10.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

11.10.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede.  

11.10.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

11.10.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

11.10.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 10.10.7.1 

11.10.7.1.Ato de autorização, nos termos do art. 66 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, se para a atividade 

objeto do presente certame, for necessária a prova registro ou autorização especifica para 

funcionamento, em razão de previsão legal ou normativa, em caso positivo, deverá ser 

apresentada juntamente com a habilitação jurídica.  

11.10.7.2.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

11.10.8. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;  

11.10.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

11.10.10. Para fins de comprovação para obtenção do tratamento diferenciado, as microempresas e empresas de 

pequeno porte poderão apresentar a Certidão Simplificada da Junta Comercial como complementação 

para comprovação de enquadramento. Para obtenção do benefício, a empresa deverá assinalar o item 



 

 
 
 
 

correspondente na declaração, conforme o modelo (ANEXO III), incluindo a comprovação de 

enquadramento. Ressalta-se que a apresentação da Certidão Simplificada não é obrigatória, servindo apenas 

como complementação, visto que atualmente basta à empresa declarar seu enquadramento. 

11.11.DA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

11.11.1. RG e CPF do(s) representante(s) legal(ais) da empresa. 

11.11.2. Prova da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ);  

11.11.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

11.11.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei, através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa; 

11.11.4.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital, relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 

na forma da lei. 

11.11.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei;  

11.11.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa; 

11.11.6.1. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

11.12.DA HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

11.12.1. Certidão Negativa de falência (Lei Federal nº 11.101, de 2005), expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 

Certidão;  

11.12.1.1.No caso de certidão positiva, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo 

plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei Federal nº 11.101, de 

09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

11.12.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 

na forma da lei e demais demonstrações contábeis do último exercício social. 

11.12.2.1.No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido do licitante qualificado 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do 

último exercício financeiro; 

11.12.2.2.As empresas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

11.12.2.3.Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei Federal nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

11.12.3. Apresentar os índices justificados de acordo com o § 5º do art. 69 da Lei 14.133/21: 

11.12.3.1.Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo 

licitante dos seguintes índices econômicos: a) Liquidez Geral (LG); Liquidez Corrente (LC), e 

Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:  

a) Liquidez Geral (LG);  

b) Liquidez Corrente (LC), e  

c) Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:  

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 



 

 
 
 
 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

11.12.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

11.13.DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.13.1. Atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 

certificando que a empresa tenha fornecido produtos pertinentes e compatíveis com o objeto deste certame. 

O(s) atestado(s) deverá(ão) conter(em) a identificação do signatário em papel timbrado do declarante, 

ficando reservado ao pregoeiro o direito de solicitar cópia(s) do(s) contrato(s) ou nota(s) fiscal(is) a que se 

refere(m) tal(is) documento(s); 

11.13.1.1.Para fins da comprovação de que trata este subitem, o(s) atestado(s) deverá(ão) dizer respeito a 

contrato(s) já executado(s); 

11.13.1.2.Não serão aceitos atestados emitidos por empresa do mesmo grupo empresarial da licitante; 

11.13.2. Em caso de dúvidas sobre a veracidade das informações apresentadas no documento supra o Pregoeiro, 

poderá promover diligencias com o fito de esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

11.14.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 

exigências do edital.  

11.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

11.15.Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa.  

11.16.A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 

para regularização.  

11.17.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

11.18.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

11.19.Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência da aplicação da regra da regionalidade e do empate ficto, previstos 

nos artigos 44, 45 e art. 48, § 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

11.20.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

 



 

 
 
 
 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. O envio da proposta final do licitante declarado vencedor, no que couber, seguirá o disposto no item 9.28.2, e 

suplementarmente o regrado neste item 12, conforme a seguir disposto: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 

devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.  

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada.  

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso.  

12.3.1.  Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 

ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 

internet, após a homologação. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

13.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;  

13.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação;  

13.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

13.3.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

13.3.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

13.3.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.3.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

13.3.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.3.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 
 
 
 

 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam.  

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

14.2.1.   convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 

procedimento licitatório.  

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e homologará a 

licitação. 

 

16. DA GARANTIA  DE EXECUÇÃO 

16.1. Não será exigida garantia de execução de que trata o art. 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação, será formalizada ata de registro de preços, tendo o adjudicatário o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital. 

17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro 

de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

17.2.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.2.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início na sua assinatura e terá validade de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período. 

 

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente.  



 

 
 
 
 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

18.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro 

de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

18.3.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 

seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

18.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes 

no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições 

18.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

18.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  

18.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  

18.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

18.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

18.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, respeitado o disposto no item 11.1 e subitens deste edital.  

18.8. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as 

quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  

18.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 

recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 

das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

19. DO REAJUSTAMENTO 

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do orçamento a que a proposta se 

referir.  

19.2. O valor do futuro contrato, respeitado o critério da anualidade de que trata o item 19.1, poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, contado a partir da data do orçamento base da licitação, pela 

variação INPC ou outro que vier a substituí-lo. Os montantes dos pagamentos serão reajustados na forma da lei, com 

a aplicação da seguinte fórmula de reajuste: 

               I1 – Io  

R = ----------------------- x V 

                   Io 

19.3. Onde: 

19.3.1. R = Valor de reajustamento;  

19.3.2. I1 = Índice referente ao mês da medição;  

19.3.3. Io = Índice referente ao mês da apresentação da proposta; e  



 

 
 
 
 

19.3.4. V = Valor dos serviços realizados a preços iniciais. 

19.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste.  

19.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 

o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

19.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

19.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

19.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

19.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Anexo I. 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Anexo I 

 

22. DAS REGRAS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Anexo I. 

 

23. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato, provocando ou não grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

23.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado pelo Pregoeiro/Comissão durante o certame;  

23.1.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

23.1.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

23.1.3.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

23.1.3.3. Deixar de apresentar amostra; ou  

23.1.3.4. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

23.1.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

23.1.4.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

23.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação;  

23.1.6. Fraudar a licitação;  

23.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 



 

 
 
 
 

23.1.7.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

23.1.7.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

23.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

23.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013. 

23.2. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

23.2.1. Advertência;  

23.2.2. Multa;  

23.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e  

23.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

23.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.  

23.3.2. As peculiaridades do caso concreto;  

23.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

23.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

23.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

23.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo 

máximo de 15(quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

23.4.1. Para as infrações previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2, 23.1.3 e 23.1.4, a multa será de 0,5% a 15%do valor do 

contrato licitado.  

23.4.2.  Para as infrações previstas nos itens 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7, 23.1.8 e 23.1.9, a multa será de 15%a 30%do 

valor do contrato licitado. 

23.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

23.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação.  

23.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 22.1.2, 23.1.3 e 23.1.4, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

23.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.5, 23.1.6, 23.1.7, 23.1.8 e 23.1.9, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2, 23.1.3 e 23.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

23.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 23.1.4, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

23.10.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

23.11.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 



 

 
 
 
 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

23.12.Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

23.13.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

23.14.A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados. 

 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.  

24.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

24.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.  

24.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se 

amoldarem ao art. 55, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

24.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

24.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração.  

24.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento.  

24.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 

social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 

particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do devido processo, divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.  

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 
 
 
 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório.  

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10.O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação.  

25.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão 

do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

25.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Edital.  

25.12.O Município de Balneário Gaivota/SC poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  

25.12.1. A anulação do PREGÃO induz à do contrato.  

25.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

25.13.É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 

sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

25.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Guanabara, nº 452, Turimar, Balneário Gaivota/SC, nos dias 

úteis, no horário das 07h00 às 13h00, no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo 

permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

25.15.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.15.1. ANEXO I – Termo de referência; 

25.15.2. ANEXO II – Modelo de proposta de preços; 

25.15.3. ANEXO III – Modelo de declaração unificada; 

25.15.4. ANEXO IV – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.15.5. ANEXO V – Minuta de termo de contrato; 

25.15.6. ANEXO VI – Termo de designação do Pregoeiro e equipe de apoio. 

 

Balneário Gaivota/SC, 14 de janeiro de 2025. 

 

____________________________ 

Everaldo Dos Santos 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL DE PREGÃO Nº 117/2024 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente procedimento licitatório tem como objetivo registrar preços com a finalidade de selecionar a 

proposta mais vantajosa para futura(s) e eventual(is) aquisições de Moveis Permanentes Novos para a rede 

municipal de ensino do município de Balneário Gaivota/SC, com o objetivo de suprir e melhorar a 

infraestrutura das escolas e CEIS do município, bem como mobiliar a nova escola Tavane Graeff Costamilan á 

ser inaugurada promovendo o bem estar de alunos e professores, e a funcionalidade dos locais. Para serem 

fornecidas de forma parcelada, obedecidos às especificações mínimas constantes no Edital, Termo de 

Referência e demais Anexos. 

 

ITEM OBJETO UN. QTD. 
VALOR 

UN. 

VALOR 

TOTAL 

1 
Armário para escritório baixo fechado 800 x 740 x 420 F.15mm em MDF 

na cor cinza claro. 
UN 25 R$ 751,13 R$ 18.778,25 

2 
Cadeira 4 Pés Fixos Para Escritório Modelo Secretária, sem  braço  ,  

de  tecido  estofada  na  cor  cinza (preferencialmente) ou na cor 

preta. 

UN 300 R$ 254,89 R$ 76.467,00 

3 
Armários multiuso aéreos em MDF, 3 portas parede suspenso cozinha 

na cor cinza claro preferencialmente ou branco. 70.00cm 120.00cm 

34.00cm. 

UN 08 R$ 769,94 R$ 6.159,52 

4 

Mesa secretária cinza 75 x 121 x 61 com 2 gavetas em MDF ( gavetas ao 

lado direito ou esquerdo )Tampo reto medindo 1,21x0,61m 

confeccionado em madeira mdp bp de 15mm de espessura revestido em 

ambas as faces com laminado melamínico na cor cc-cinza cristal com o 

acabamento das bordas com perfil de pvc flexível arredondado a 180 

graus na cor cinza, com 01 gaveteiro fixo com 02 gavetas com puxadores 

e chaves com tranca simultânea das gavetas, com os pés confeccionados 

em aço com tratamento antiferrugem e pintura eletrostática na cor cc-

cinza cristal com almofadas de madeira mdp bp na cor cinza entre as 

colunas dos pés. 

UN 60 R$ 927,40 R$ 55.644,00 

5 

O Conjunto Infanto/juvenil CJA 04. 

composto por uma mesa escolar e uma cadeira, ambas com materiais 

resistentes e de qualidade. A mesa possui tampo com acabamento em 

resina ABS texturizada (4 mm de espessura) e superfície plana, além de 

um porta-livros em polipropileno. Sua estrutura metálica tem pintura 

eletrostática na cor pó ferragem com espessura de 1,20 mm, e conta com 

pés antiderrapantes para maior segurança. As medidas da mesa são: 

altura de 67 cm, largura de 45 cm e comprimento de 60 cm. A cadeira 

tem assento e encosto em polipropileno, estrutura metálica com pintura 

eletrostática na cor pó ferragem e espessura de 1,50 mm, também com 

pés antiderrapantes. Suas medidas são: altura total de 73 cm e altura do 

assento de 38 cm. 

UN 450 R$ 727,63 R$ 327.433,50 

6 

Banco Lápis escolar de formas arredondadas fabricado em plástico 

rígido. Material durável e de fácil limpeza. Com proteção UV. Estrutura 

metálica com tratamento anti-ferrugem. 

UN 20 R$1.214,26 R$ 24.285,20 

7 

Cadeira adaptada para cadeirante; Estrutura em aço tubular com pintura 

epóxi- Base traseira da estrutura alargada- Ponteiras de borracha 

antiderrapante com regulagem para evitar desnivelamento do solo- 

Tampo da mesa oitavada com acabamento em MDF e anteparo para 

objetos- Tampo da mesa com três níveis de regulagem de inclinação- 

Regulagem de altura do tampo da mesa em relação ao solo. 

UN 04 R$ 905,26 R$ 3.621,04 

8 

Lousa Escolar em Aço Cerâmico; Medidas: 3,00M de largura por 

1,20M de altura.Estrutura: Lousa para escrita utilizando pincel para 

quadro branco, moldura robusta em alumínio boleado visando evitar 

acidentes em cantos vivos de lousa. Construída em material leve, 

reciclável, pesando entre 8 e 14 kg. Sendo a sua superfície frontal 

formada por: A superfície de trabalho é revestida por aço cerâmico, na 

cor branca de baixa reflexão e alta durabilidade, superfície 

UN 20 R$1.808,66 R$ 36.173,20 



 

 
 
 
 

antivandalismo e antibacteriana, que possibilita a limpeza com álcool 

70° ou solução a base de hipoclorito(água sanitária) ou detergente e 

água, seguindo as recomendações sanitária vigentes com intuito de 

evitar propagação de fungos, vírus e bactérias, sua superfície com 

espessura aproximada de 1mm de alta resistência superficial, resistente 

também a manchas, ao calor, a umidade, sofisticado e durabilidade. A 

superfície traseira formada por chapa de aço com revestimento 

antioxidante. Sendo a superfície frontal disponível na cor branca e na 

face posterior na cor natural do material anticorrosivo. Ambas as 

superfícies frontal como posterior são produzidas no processo de 

revestimento em rolo, o que garante maior qualidade, durabilidade e 

homogeneidade no seu revestimento. O seu interior formado por EPS 

(Poliestireno Expandido), material super leve, à prova d’agua. O quadro 

acompanha suporte para fixação em paredes, com regulagem lateral, 

fabricado em aço carbono e revestimento anticorrosivo. Seu porta 

pincel deve possuir acabamento tipo tampa em plástico injetado em 

ambos os lados a fim de evitar acidentes durante o uso. Acessórios da 

Lousa 01 Porta pincel em alumínio adonisado natural fosco 01 kit de 

suporte para parede. Dimensões mínimas 3,00M de largura por 1,20M 

de altura, peso máximo sem embalagem 20kg. Características 

adicionais: Temperatura ambiente de funcionamento: 5°C a 40°C. 

Funcionamento em umidade relativa não condensada de 5% a 95%. 

9 

Armário Arquivo com Chave 4 Gavetas 46,5cm produzido em MDF 

(15mm), material de alta resistência, proporcionando maior durabilidade 

e facilidade na limpeza. Quatro gavetas com corrediças metálicas, cada 

uma suportando até 15kg, e uma das gavetas possui fechadura para maior 

segurança dos itens armazenados. Na cor cinza claro. Altura: 126,5cm. 

UN 20 R$1.261,22 R$ 25.224,40 

10 
Armário para sala de professores em MDF com 20 portas 50 x 50 com 

chave ( na cor cinza ou bege). 
UN 02 R$5.754,33 R$ 11.508,66 

11 
Armário em MDF com 08 portas 50 x 50 com chave (na cor cinza ou 

bege). 
UN 01 R$2.352,26 R$ 2.352,26 

 

12 

Mesa para refeitório educação infantil com bancos com encosto 

(qualquer cor) MDF. Mesa cor: branco. Bancos cor: a escolher 

Produzidos em MDF 18 mm de espessura, borda em perfil de PVC de 

30mm revestido em fórmica.Estruturada em Aço com pintura 

eletrostática EPÓXI pó. Medida Mesa: 1,80 x 60 x 55 m. Medidas 

Banco: 1,80 x 30 x 30 m.  

UN 06 R$2.416,66 R$ 14.499,96 

13 
Armário de escritório 2 portas na cor cinza, Altura: 1,60 cm, largura: 

0,80 cm, profundidade: 0,42 cm. 
UN 60 R$1.390,66 R$ 83.439,60 

14 Cadeiras de escritório giratória com rodinhas e braços na cor preta. UN 30 R$ 347,80 R$ 10.434,00 

15 
Gaveteiros 3 gavetas com chave e uma gaveta para pasta, com rodinhas, 

na cor cinza. 
UN 25 R$ 841,23 R$ 21.030,75 

16 Balcão 4 portas em MDF com tampo. UN 15 R$1.178,47 R$ 17.677,05 

17 

Berços de madeira com colchão incluso Características:- Grades: MDF- 

Estrutura: MDP- Bordas: Arredondadas- Acabamento: Fita bordo 

melamínica- Lastro: MDF com regulagem de altura- Sapatas: 

Deslizantes- Possui 2 regulagens de altura- Altura: 80,5 cm- Largura: 64 

cm- Profundidade: 133 cm-  Acompanha  colchão-  Tamanho  do  

colchão: 130x60 cm. 

UN 100 R$ 671,96 R$ 67.196,00 

18 

Cadeiras de Alimentação; Tipo: Alta; Suporta até 15kg; Dimensões: 

Largura: 21cm Altura: 102cm Profundidade: 49cm; Bandeja fixa, 

encosto fixo, pés fixo. Quantidades de ponto do cinto: 5 pontos. 

Material: PP, PVC, Poliéster; Peso do produto 4,3kg. 

UN 40 R$ 464,33 R$ 18.573,20 

19 
Camas empilháveis qualquer cor Dimensões do Produto (C x L x A): 

1,35 x 0,60 x 0,15 cm. Capacidade: 1 criança de até 50 Kg 
UN 30 R$ 476,43 R$ 14.202,90 

20 
Balcão de 1,80 cm ou de 2 mts de comprimento com tampo , portas e 

gavetas na cor cinza. 
UN 10 R$1.439,33 R$ 14.393,30 

21 
Cavalinhos de vime e madeira. Possui barras circulares de proteção, 

fabricado em vime e madeira. Dimensões: A50 X L44 X P 64. 
UN 10 R$ 289,33 R$ 2.893,30 

22 

Armário multiuso para vestuário em MDF de duas portas na cor cinza 

(preferencialmente) ou branco. Altura: 2,30 cm , comprimento: 0,90 cm, 

profundidade: 0,53 cm ou dimensões próximas próximos. 

UN 10 R$1.507,30 R$ 15.073,00 

23 
Mesa para refeitório Ens. Fundamental com bancos empilháveis em 

MDF na cor branca Altura: 0,75 cm, comprimento: 2,40 cm, banco: 0,45 
UN 15 R$6.811,00 R$ 102.165,00 



 

 
 
 
 

cm de altura (para 10 lugares)Mesa refeitório empilhável confeccionada 

em MDF de 15mm revestida em fórmica lisa brilhante branca ou ovo 

0,8mm, bordas arredondadas com acabamento em perfil T PVC. Tampo 

medindo 2400C x 800Lmm e 750mm até o chão. Estrutura da 

24 

Conjunto Merenda com 05 lugares com Cadeira Supervisor. Mesa com 

tampo confeccionado em compensado multilaminado de 30mm com 

bordas em PVC em todo seu perímetro, fixada à estrutura através 

parafusos. Medindo 1830 x 960 mm, com 05 cavidades 300 x 240mm. 

Assentos embutidos em resina termoplástica injetada com área útil de 

290 x 230 mm, com 4mm de espessura, possuindo coluna entre pernas da 

criança com mínimo de 30mm, encosto com altura de aproximadamente 

260mm, altura entre o assento e o tampo de aproximadamente 160mm, 

espaço mínimo para as pernas de aproximadamente 120mm de altura 

100mm de largura. Um cinto de segurança em nylon em cada assento. O 

assento deverá possuir acabamento arredondado para não machucar as 

pernas das crianças. Lado posterior da mesa em forma de arco com 

1000mm de área, permitindo o fácil acesso do usuário em todos os 

pontos da mesa. Altura tampo / chão 760mm. Estrutura de sustentação 

do tampo formada por tubos oblongos 20x48 mm, moldado conforme a 

curvatura do tampo, tubos 50 por 30 mm, nas extremidades da parte 

interna do tampo, 4 colunas sendo 2 em cada lateral, em tubos de aço 

industrial retangular 80 por 40 mm fazendo a interligação da estrutura do 

tempo aos pés, 1 barra de sustentação entre as colunas laterais em tubo 

retangular medindo 50 x 30mm. Pés duplos em formato de SKI 

confeccionados em tubo 50 por 25 mm. Sapatas dianteiras medindo 50 x 

50mm e traseira medindo 50 x 20mm, antiderrapantes e também com a 

função de proteção da pintura. Toda a estrutura metálica é fabricada em 

tudo de aço industrial tratados por conjuntos de banhos químicos para a 

proteção e longevidade da estrutura interligados por solda MIG e 

pintados através do sistema epóxi pó. O mobiliário não deverá trazer 

nenhum risco para os bebês. Cadeira giratória para supervisor com 

assento e encosto em resina plástica virgem, fabricados pelo processo de 

injeção termoplástico. Assento medindo 400mm de largura por 460mm 

de profundidade, com espessura mínima de 4mm, fixado por parafusos. 

Encosto medindo 400mm de largura x 300mm de extensão vertical, 

espessura mínima de 4,5mm e com alça para facilitar o carregamento da 

cadeira, com marca injetada, fixados por meios de parafusos, (+/-5mm). 

Base do assento e interligação ao encosto em tubo 16mm x 30mm com 

1,5 de espessura, base do assento confeccionado por duas barras 

medindo 16mm x 30mm com 1,5 de espessura, sustentados por 

mecanismo de alta resistência fixo com regulagem de altura a gás. 

Estrutura metálica fabricada em tubo de aço industrial tratados por 

conjuntos de banhos químicos para proteção e longevidade da estrutura, 

interligados por solda MIG e pintados através do sistema epóxi pó. 

Altura da regulagem assento ao chão: Máxima de 500mm e mínima de 

370mm aproximadamente. 

UN 06 R$4.845,00 R$ 29.070,00 

25 

Mesa de reunião redonda 1,20 x 0,74 cm na cor cinza. Tampo é 

fabricado em MDP 15mm de alta qualidade, com acabamento lateral em 

perfil de plástico, garantindo maior resistência e durabilidade à mesa. Pés 

em metal e sapatas niveladoras. 

UN 05 R$ 842,00 R$4.210,00 

26 

Mesa retangular MDF para reunião 2,00 x 0,90 cm na cor cinza. 

Estrutura em chapa de aço e pé tipo H com base em tubo oblongo com 

sapatas niveladoras que permitem regulagem quando há desnível do piso. 

- Partes em aço com tratamento anticorrosivo. - Dimensões: 74 cm de 

altura x 200 cm de largura x 90 cm de profundidade. 

UN 02 R$1.040,33 R$ 2.080,66 

27 

Mesa retangular MDF para reunião 3,0 x 1,20 cm cor cinza ou beje. 

Estrutura em chapa de aço e pé tipo H com base em tubo oblongo com 

sapatas niveladoras que permitem regulagem quando há desnível do piso. 

- Partes em aço com tratamento anticorrosivo. Dimensões: 74 cm de 

altura x 300 cm de largura x 120 cm de profundidade. 

UN 02 R$1.747,25 R$ 3.494,50 

28 
MesaemLMDFcomduasgavetas acopladas,Comp:1,20 cm Largura: 1,20 

cm Altura: 0,75 cm Gavetas: Sim 
UN 10 R$ 962,33 R$ 9.623,30 

29 
Armário de escritório com duas portas e duas prateleiras na cor cinza, em 

MDF, altura: 1,60cm, largura: 0,80 cm, profundidade: 0,42 cm 
UN 15 R$1.223,66 R$ 18.354,90 

30 

Prateleira Expositor Frutas Gôndola Com 4 Caixas Hortifruti 

REFORÇADO. Comprimento x Largura x Altura: 30 cm x 63 cm x 152 

cm. Material Aço. 

UN 07 R$ 708,00 R$ 4.956,00 



 

 
 
 
 

31 
Fruteira de parede inox. 4 divisórias. Medidas: Profundidade x Altura x 

Largura: 40 cm x 50 cm x 120 cm. Material: Inox. 
UN 06 R$3.018,33 R$ 18.109,98 

32 
Mesa pia aço inox industrial com paneleiro e duas cubas 50x40x25cm – 

140x70x90cm. 
UN 05 R$4.945,66 R$ 24.728,30 

33 Tanque de inox 605 x 505 x 250, 430 litros. UN 05 
R$ 

1.032,33 
R$ 5.161,65 

TOTAL R$ 1.052.931,18 

1.2. Os valores referidos nas tabelas de itens devem ser considerados como os máximos aceitáveis pela 

Administração. 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, com características e especificações usuais de 

mercado. 

1.4. O(s) produto(s)/serviço(s) objeto do presente certame licitatório estão em perfeita consonância às exigências do 

inciso XXXVIII, do art. 6° da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2.  DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A aquisição de novos móveis para a rede municipal de ensino de Balneário Gaivota se faz necessário para 

melhorar e renovar a infraestrutura das escolas e CEIS bem como mobiliar toda a escola Tavane Graeff 

Costamilan que esta para ser inaugurada. Substituir aqueles que estão em condições precárias e garantir um 

ambiente seguro e funcional para os alunos e professores. Adaptação às necessidades educacionais; os móveis 

desempenham um papel crucial na configuração das salas de aula e espaços educacionais. 

1.2. A aquisição de móveis adequados pode ajudar a criar ambientes de aprendizado mais flexíveis e adaptáveis, que 

atendam às diferentes necessidades de ensino e aprendizagem.  

Ergonomia e conforto; cadeiras, mesas e outros móveis ergonômicos podem ajudar a prevenir problemas de 

postura e promover um ambiente mais saudável e produtivo.  

Estímulo ao aprendizado colaborativo; a aquisição de móveis modulares e flexíveis pode facilitar o 

aprendizado colaborativo e a realização de atividades em grupo nas escolas. Mesas e cadeiras que podem ser 

facilmente rearranjadas permitem que os professores criem diferentes configurações de sala de aula, 

promovendo a interação entre os alunos e facilitando a colaboração.  

Inclusão e acessibilidade; móveis adaptados para alunos com necessidades especiais podem promover a 

inclusão e acessibilidade nas escolas municipais, garantindo que todos os alunos tenham igualdade de 

oportunidades de aprendizado. Isso pode incluir mesas ajustáveis em altura para cadeiras de rodas e outros 

móveis projetados para atender às necessidades específicas dos alunos com deficiência.  

Melhoria do ambiente escolar; móveis novos e bem projetados podem contribuir para melhorar o ambiente 

geral das escolas do município, tornando os espaços mais atraentes e funcionais. Isso pode ter um impacto 

positivo no bem-estar dos alunos e professores, promovendo uma atmosfera mais acolhedora e inspiradora para 

o aprendizado, estando alinhada com as diretrizes educacionais e pedagógicas, que enfatizam a importância de 

criar ambientes de aprendizado eficazes e inclusivos.  

2.1. Investir em móveis de qualidade demonstra o compromisso da administração escolar com a qualidade da 

educação e o bem-estar dos alunos e professores e funcionários. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. Os materiais a ser adquirido enquadram-se como bem comum, por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e específicas, usualmente encontradas no mercado, assim, a aquisição mostra-se viável na 

modalidade de compra por Pregão eletrônico e julgamento por Menor Preço por item. 

3.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

3.3. A administração decidiu adquirir novos móveis através de pregão eletrônico, uma modalidade de licitação que 

ocorre de forma online. Essa abordagem visa aumentar a transparência e a competitividade do processo, 

permitindo que mais fornecedores participem e apresentem suas propostas. Além disso, o pregão eletrônico 

tende a reduzir custos e burocracia, agilizando a compra e garantindo preços mais vantajosos. Com a utilização 

dessa ferramenta, espera-se melhorar a eficiência na aquisição de móveis novos, atendendo às necessidades de 

forma mais rápida e econômica. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os produtos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir a completa segurança 

durante o transporte.  



 

 
 
 
 

4.2. Os gastos com embalagem e deslocamento para entrega dos produtos são de responsabilidade do contratado.  

4.3. Os produtos deverão apresentar embalagem e rotulagem conforme legislação e devem ser transportados de 

acordo com as normas pertinentes.  

4.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

4.4.1. Os bens fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação, desempenho ou outros de 

acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor; 

4.5. O prazo de entrega dos produtos é de 15 (quinze) dias úteis, contado do(s) pedido(s), em remessa única ou 

parcelada.  

4.6. As entregas deverão ser realizadas na sede da Prefeitura Municipal, sito a Av. Guanabara 452 – Turimar, 

Balneário Gaivota, SC, em dias úteis, diretamente no local indicado.  

4.7. Os bens deverão ser garantidos através de certificado do fabricante, que deverá ser apresentado no ato da entrega, 

com garantia mínima de 12 meses. 

4.8. Os itens porventura entregues danificados ou não compatíveis com as especificações deste termo de referência. 

Na substituição de itens defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores 

com aprovação prévia da contratante, sem custo adicional para a contratante.  

4.9. Para os bens que necessitam de energia para seu funcionamento, serão exigidos que possuam a Etiqueta Nacional 

de Conservação de Energia – ENCE, na(s) classe(s) A, nos termos das suas respectivas Portarias INMETRO, que 

aprovam os Requisitos de Avaliação da Conformidade – RAC do produto e trata da etiquetagem compulsória;  

4.10. Deverá ser observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto 

ambiental em relação aos seus similares. 

4.11. Finalidade: A contratação tem por objetivo aquisições de móveis novos para a rede municipal de ensino do 

município de Balneário Gaivota, com o objetivo de suprir e melhorar a infraestrutura das escolas e CEIS do 

município, bem como mobiliar a nova escola Tavane Graeff Costamilan á ser inaugurada em breve.  

4.12. Prazo de Fornecimento: Os produtos deverão ser fornecidos no prazo máximo estipulado no edital, de forma a 

atender a urgência dos serviços de manutenção e ampliação.  

4.13. A empresa contratada deverá atender às seguintes especificações técnicas: 

4.13.1.Conformidade Técnica: Todos os produtos adquiridos deverão estar em conformidade com as normas 

técnicas vigentes, especialmente as da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), garantindo 

qualidade, durabilidade e segurança na aplicação. 

4.13.2.Sabe-se que a “ dministração Pública, ao especificar os objetos das licitações e dos contratos 

administrativos, deve fazê-lo em consonância às normas da ABNT. Não há espaço de discricionariedade 

para recusar as normas da ABNT, ainda que, eventualmente, se entenda que elas são desnecessárias ou 

restritivas à competição” (NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo. 6. ed. 

Belo Horizonte: Fórum, 2023. p. 434.). Para além delas, as normas técnicas de outras entidades também 

devem ser observadas, conforme dispõe o art. 39, inciso VIII, do CDC. 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: 

[...]  

VIII – colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em desacordo com 

as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas específicas não 

existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial (Conmetro);  

4.14. Assim, como requisito para a contratação, os itens licitados devem atender às legislações e normas técnicas que 

estabelecem os requisitos de dimensões, material, uso, manutenção, descarte, entre outros. 

4.14.1. A empresa vencedora deverá executar o(s) produto(s)/material(is)/serviço(s) licitado(s), de acordo com as 

necessidades do Município 

4.14.2. A empresa vencedora deverá executar o(os) serviço(os) licitado(os), de acordo com as necessidades do 

Município.  

4.14.3. A empresa contratada será a única responsável por todos os custos necessários ao perfeito cumprimento 



 

 
 
 
 

do objeto desta licitação, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, 

taxas, transportes, alimentação, garantia dos equipamentos de responsabilidade da contratada e seguros 

incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação, incluindo as Anotações de 

Responsabilidade Técnica, quando necessário, devendo obedecer a todas as especificações contidas no 

edital e seus anexos.  

4.14.4. Nos casos em que a legislação/normatização exigir, deverá ser apresentada ao fiscal/gestor do contrato/ata 

pela contratada a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, no dia do evento/reunião, sendo este um 

documento indispensável, quando exigido, para realização dos serviços e aceite destes. 

4.14.5. Caso algum item não seja disponibilizado a contento e/ou na data prevista, a contratante poderá descontar 

o valor correspondente ao item da contratada.  

4.14.6. Deverão ser observadas, por parte da empresa contratada todas as obrigações complementares para a 

entrega/execução do(s) serviço(s);  

4.14.7. O(s) produto(s)/material(is)/serviço(s) solicitados deverão obedecer às normas de segurança impostas 

pelos órgãos de controle correspondentes.   

4.14.8. O(s) produto(s)/material(is)/serviço(s) poderá(ão) ser rejeitado(s), no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste termo de referência e na proposta, devendo ser 

substituído(s) no prazo de até 1 (uma) hora, a contar da notificação da contratante, às custas do 

fornecedor, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.14.9. GARANTIA: o fornecedor será responsável pela substituição, troca ou reposição dos 

produto(s)/material(is)/serviço(s) que porventura entregues danificados ou não compatíveis com as 

especificações deste termo de referência. Na substituição de produto(s)/material(is)/serviço(s) 

defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores com aprovação 

prévia da contratante, sem custo adicional para a contratante. 

4.14.10.Os gastos com embalagem, quando necessário e deslocamento para entrega das 

mercadorias/produtos/serviços são de responsabilidade do contratado. 

4.14.11.Prazo de entrega do objeto é de 15 (quinze) dias consecutivos a partir do recebimento da Autorização 

de Fornecimento. 

4.14.11.1.Prazo de reposição do objeto em caso de irregularidade deve ser imediato 

4.15. Da Subcontratação: 

4.15.1. Sera admitida a subcontratação parcial do objeto contratual, assim compreendidas aquelas de caráter 

acessório, sendo vedada a subcontratação do objeto principal. 

4.16. Da Garantia da contratação: 

4.16.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

4.17. Fundamentação Legal: A contratação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021, que estabelece normas 

gerais de licitação e contratação para as administrações públicas. 

5. DO FORNECIMENTO/ RECEBIMENTO/ FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÃO 

5.1. O prazo previsto para entrega do objeto deste certame é de 15 (quinze) dias consecutivos, contado da assinatura 

da ordem de serviço. 

5.2. Este instrumento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.3. O acompanhamento da execução, bem como a fiscalização será acompanhado pelos servidores designados no 

termo contratual, ambos servidores desta municipalidade. 

5.4. O fiscal e seu suplente são agentes públicos designados para acompanhar e fiscalizar o recebimento ou 

execução do objeto contratado, conforme atribuições relacionadas na Lei nº 14.133 de 2021.  

5.5. O gestor e seu suplente desempenharão a função, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, com o objetivo de aferir 

o cumprimento dos resultados previstos pela Administração por meio do objeto contratado. 

5.6. Nos termos do art. 117 Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados como fiscais responsáveis 

administrativos pela fiscalização da execução do objeto deste contrato servidores desta municipalidade, aos 

quais compete o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor da 

secretaria, as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e ainda:  



 

 
 
 
 

5.6.1. Atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos equipamentos e após conferência prévia 

do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para certificação;  

5.6.2. Confrontar os preços e quantidades constantes na nota fiscal com os estabelecidos no contrato;  

5.6.3. Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 

estabelecido no instrumento contratual;  

5.6.4. Comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os 

pedidos de prorrogação, se for o caso;  

5.6.5. Acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à execução 

do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente;  

5.6.6. Informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato ao gestor do contrato;  

5.6.7. Emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto 

contratado;  

5.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, isto em 

conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

5.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da Administração ou do 

servidor designado para a fiscalização. 

5.9. À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos/serviços considerados inadequados. 

5.10. Ao preposto da empresa vencedora competirá, entre outras atribuições:  

5.10.1. Representar os interesses da empresa perante a Administração;  

5.10.2. Realizar os procedimentos administrativos junto a Administração;  

5.10.3. Manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos produtos fornecidos/serviços 

executados; 

5.10.4. Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato/ata com os 

esclarecimentos julgados necessários. 

5.11. Os serviços serão aferidos e fiscalizados desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo deles, agindo 

e decidindo a favor do interesse público, rejeitando os serviços executados em desacordo com o projeto, 

especificações técnicas ou com imperfeição. 

5.12. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe de 

fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, 

contendo o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais 

documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

5.13. O recebimento provisório do objeto será realizado no prazo de 15 (quinze) dias e o definitivo no prazo de até 

30 (trinta) dias, não excluindo a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor. 

5.14. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste termo de referência e na proposta, devendo serem substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias, a 

contar da notificação da contratada, as custas do fornecedor, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.15. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5.16. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 



 

 
 
 
 

Administração. 

5.17. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 

não obrigará o órgão gerenciador a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 

recursos, nos termos do art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

6.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada,de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.2. São obrigações da Contratada: 

6.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.3.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

6.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 

6.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

6.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados; 

6.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.3.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

1. DO PAGAMENTO 

1.1. O pagamento, cumprido o acima fixado, será realizado em até o 30 (trinta) dias após a emissão do documento 

fiscal, respeitando todas as fases da liquidação da despesa. 

1.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização. 

Da Forma de Pagamento: 

1.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

1.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

1.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus 



 

 
 
 
 

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

2. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DA ATA/CONTRATO 

2.1. Para a aquisição/contratação do objeto do presente instrumento, poderá ser formalizado uma ata/contrato 

administrativo estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades entre as 

partes, em conformidade com o edital de licitação, com o termo de referência e com a proposta da empresa 

vencedora. 

3. DA SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, a contratada poderá 

subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, pelo 

contratante, mediante justificativa técnica, vedada a subcontratação total do objeto. 

3.2. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

3.3. Qualquer subcontratação feita sem autorização escrita do contratante, será nula de pleno direito e sem qualquer 

efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e contratuais cabíveis. 

3.4. A critério do fiscal deste contrato, a contratada exigirá de seus subcontratados documentos equivalentes a 

habilitação técnica da contratada solicitada na etapa de habilitação do processo licitatório originário desta 

contratação que servirão para avaliar a capacidade técnica da subcontratada, a qual será juntada aos autos do 

processo correspondente. 

3.5. Caso seja autorizada a subcontratação, o fiscal exigirá que a contratada apresente cópia da ART/RRT dos 

serviços a serem realizados pela empresa subcontratada, mantida a responsabilidade solidária da contratada. 

4. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

4.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 

a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

5. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

5.1. O licitante ou contratado também terá responsabilidade administrativa pelas infrações previstas no art. 155, da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.2. A aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas seguirá as disposições previstas nos art. 

156 à 163, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.3. As infrações e sanções administrativas são aquelas disciplinadas em minuta padrão de edital. 

5.4. Demais especificações que não estejam neste termo de referência poderão ser consultadas no projeto, memorial 

descritivo, cronograma físico-financeiro, e planilha orçamentária, os quais são disponibilizados em meios 

digitais. 

 

Balneário Gaivota/SC, 14 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

Rosimeri Sebold Albino 

Secretária de Administração e Finanças 

 

 

 



 

 
 
 
 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

EDITAL DE PREGÃO Nº 117/2024 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 117/2024  

SESSÃO PÚBLICA: 28/01/2025, ÀS 09H00.  

LOCAL: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA   

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE  TELEFONE 

BANCO DA LICITANTE  CONTA BANCARIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

ITENS DESCRIÇAO QTD UND VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

01  1 UND   

02  1 UND   

TOTAL POR EXTENSO: R$ 

 

A empresa: ............................................ DECLARA QUE: 

 

1. Que tomamos conhecimento do objeto da licitação e que as condições do produto atendem às especificações previstas no 

edital, estando aptos a fornecer o(s) produto(s)/material(is)/serviço(s) conforme descrito. 

 

2. Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de entrega da proposta. 

 

3. Que o prazo de entrega/execução do objeto será de 15 (quinze) dias consecutivos, fixos, a contar do recebimento da 

ordem de serviço, salvo motivo de força maior previsto em lei, comunicado pela CONTRATADA, por escrito, à 

Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota/SC, 1 (um) dia após a ocorrência. 

 

4. Que o valor total de nossa proposta é de R$: ______________ (_____________), referido ao mês de entrega da proposta. 

 

5. Que cumpriremos rigorosamente o edital e seus anexos, conforme estabelecido neste PREGÃO ELETRÔNICO. 

 



 

 
 
 
 

6. Que o fornecimento do(s) produto(s)/material(is)/serviço(s)/ inclui todos os custos com transporte, instalação, garantia, 

impostos, taxas, seguros, encargos sociais e trabalhistas referentes ao objeto desta licitação, e que o equipamento estará 

conforme as especificações descritas no edital estão inclusos na proposta. 

 

7. Que não incide nas vedações previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021; e 

 

8. Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado no 

documento de convocação, indicando para esse fim o Senhor. _________________________ brasileiro, (estado 

civil)______________, residente a Rua_______________________, no Município de _______________________ 

ocupante do cargo de ________________ portador do CPF n°. ___.___.___/__ como representante legal desta empresa. 

 

9. Que assumimos, para os fins do disposto no art. 140, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021, a responsabilidade civil pela 

qualidade, garantia e funcionamento do equipamento, conforme os termos estabelecidos no Edital bem como no 

contrato/ata. 

 

___________________________, ______ de ______________________ de 2025. 

 

 

_______________________________________________ 

(Assinatura do Responsável Legal e Carimbo da Empresa) 

RG nº __.______.______ SSP/____ e CPF nº ______.______.______-____ 

 

 

 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 

EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 

AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

EDITAL DE PREGÃO Nº 117/2024 

 

Ao Pregoeiro E Equipe De Apoio 

Prefeitura Municipal de Balneário Gaivota/SC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2024 

 

Pelo presente instrumento, a empresa.........................................................., inscrita no CNPJ nº ..................................., com sede 

na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que:  

 

(   ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e alterações posteriores, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação, em especial o atendimento 

das disposições do § 2º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.. 

(   ) No ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 

*Marcar estes itens acima caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.  

 

1. Declaramos para os devidos fins do disposto no art. 63, inc. I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que atendemos aos 

requisitos de habilitação, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

2. Declaramos para os devidos fins do disposto no art. 63, inc. IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumprimos as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei 

e em outras normas específicas; 

3. Declaramos para os devidos fins do disposto no art. 63, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a nossa proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

4. Declaramos para os devidos fins que a nossa empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

5. Declaramos, para os devidos fins que não estamos enquadrados em nenhuma das hipóteses previstas no ITEM 4.5 e 

SUBITENS do presente edital de licitação; 

6. Declaramos para os devidos fins que nos comprometemos em manter durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. Declaramos para os devidos fins que cumpriremos os termos do inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal c/c 

art. 68, VI, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

8. Declaramos para os devidos fins de direito, que temos ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito 

de proteger os dados pessoais repassados pela Administração, em caso de eventual contratação. 

9. Declaramos para os devidos fins que cumprirmos rigorosamente os preceitos legais estipulados no art. 14 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

10. Declaramos para os devidos fins que atestamos nos moldes do disposto no art. 63, § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, de que conhecemos o local e as condições de realização do serviço, bem como, tomamos conhecimento de 

todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação; 

11. Declaramos para os devidos fins que não possuímos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do Município de Balneário Gaivota/SC, ou ainda com agentes públicos com funções 

ligadas à licitação, fiscalização/gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, assim como estamos cientes que caso sejamos contratados pela 

administração, durante a vigência do contrato/ata, não poderemos contratar pessoa física ou subcontratar pessoa física 

ou jurídica, se esta possuir vínculo nos mesmos termos declarados neste item. 

12. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, instaurado por 

este Município, que o(a) responsável legal da proponente é o(a) Sr.(a)............................................................., 

portador(a) do RG nº ................................................. e inscrito(a) no CPF nº ........................................................, cuja 



 

 
 
 
 

função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato. 

13. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o contrato/ata seja encaminhado para o seguinte 

endereço: 

E-mail: XXXXXXXXXXXXXX  

Telefone: (XX) XXXXXXXXX 

14. Declaramos para os devidos fins que caso altere o citado e-mail ou telefone compromete-se em protocolizar pedido de 

alteração junto ao departamento de compras e ao setor responsável do órgão requisitante deste Município, sob pena de 

ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

15. Para os devidos fins que nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., inscrito(a) no CPF sob 

nº..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao processo 

licitatório nº 117/2024 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus anexos e no contrato/ata. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração unificada. 

 

 

__________________________, ______ de ______________________ de 2025. 

 

 

_______________________________________________ 

(Assinatura do Responsável Legal e Carimbo da Empresa) 

RG nº __.______.______ SSP/____ e CPF nº ______.______.______-____



 

 
 
 
 

ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2024 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS P/ COMPRAS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2025 

 

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 

Av. Guanabara, nº 452, Balneário Gaivota/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.511.659/0001-75, neste ato representado(a) 

pelo(a) Sr. Prefeito Municipal, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º   , RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 030, de 2024, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente .....................................................................,  conforme  relacionados  no  Termo  de  Referência 

(Anexo I), observadas as especificações ali estabelecidas, bem como as demais condições constantes no edital e 

demais anexos e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1      

VALOR TOTAL: R$ 

3. DO ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2. Além do gerenciador, não órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, 

conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

5. DO ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

5.1. É permitido proceder a alterações quantitativas na Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 125 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

6. DA VALIDADE E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no DOM, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso 

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 



 

 
 
 
 

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

6.5. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de 

contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

6.6. Em caso de desistência do primeiro colocado, a habilitação dos licitantes classificados sequencialmente, somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

6.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 09. 

6.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no DOM e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e 

que a justificativa seja aceita pela Administração 

6.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 

de Preços 

6.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 

no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 

classificação original, para fazê-lo em igual prazo, devendo negociar o valor com o convocado. 

6.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, 

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, 

poderá: 

6.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

6.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

6.13. A ata de registro de preços poderá sofrer alterações, conforme artigo 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

7. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. É permitido o reajuste na Ata de Registro de Preços, com periodicidade mínima anual, pelo INPC, devendo a 

Administração Pública Municipal certificar-se de que o preço registrado permanece vantajoso em relação ao 

preço de mercado. 

7.2. É admitido o reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços, por fato superveniente 

devidamente demonstrado pela parte prejudicada, a qual deve, no entanto, cumprir com os pedidos já realizados 

nos termos originais. 

7.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados.  



 

 
 
 
 

8. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 

do registro de preços. 

9. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador: 

9.1.1. Pelo decurso do prazo de vigência: 

9.1.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

9.1.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução de obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

9.1.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

9.2. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, devendo o fornecedor ou prestador ser notificado por meio eletrônico para 

apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes na ordem de classificação original da licitação, observada a ordem de classificação. 

10. DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

10.1. O objeto da presente ata será contratado, conforme necessidade, pelo órgão gerenciador, por meio de 

instrumento formal de solicitação, sendo obrigatório informar ao departamento de compras os quantitativos das 

aquisições.  

10.1.1. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente 

autorizada pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

11. DO FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

11.1. O prazo de entrega a ser exigido nas requisições será de acordo com o prazo estabelecido no termo de referência, 

e contará a partir da data de recebimento da autorização de fornecimento – AF.  

11.2. O setor competente do órgão gerenciador processará a conferência do objeto, lavrando o termo de recebimento 

definitivo ou notificando a detentora da ata para substituição do item entregue em desacordo com as 

especificações exigidas.  

11.3. Na hipótese de não aceitação do objeto, este deverá ser retirado e realizado sua reposição no prazo previsto no 

termo de referência, contado a partir da notificação da não aceitação.  

11.4. Nos casos de a detentora da ata não entregar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se negar a 

fazer a sua substituição, o fiscal responsável pelo recebimento comunicará formalmente o gestor da ata para que 

sejam tomadas as devidas providências, sob pena de responsabilidade.  

11.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da detentora da ata pela perfeita execução 

do serviço e qualidade dos materiais, ficando obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto, se a qualquer 

tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

11.6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo fiscal do órgão 

gerenciador, com base nas exigências previstas no edital, termo de referência, e demais anexos e de acordo com 

a proposta de preços pertencente ao processo licitatório, que independentemente de transcrição fazem parte 

integrante desta ata de registro de preços.  

11.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará o órgão gerenciador a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

12.1. São obrigações do fornecedor: 

12.1.1. Executar os serviços de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus 

anexos;  



 

 
 
 
 

12.1.2. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;  

12.1.3. Executar o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e anexos;  

12.1.4. Fornecer e entregar o objeto desta ata, de acordo com as necessidades do órgão gerenciador, dentro das 

especificações e quantitativos solicitados, sempre por meio de autorizações de fornecimento 

previamente emitidas;  

12.1.5. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao órgão gerenciador, devidamente 

caracterizada a imperícia ou culpa de seus profissionais, cujos valores serão descontados de fatura 

seguinte da detentora da ata, sem prejuízo das demais sanções previstas; 

12.1.6. Transportar o objeto, por conta e risco, dentro das normas técnicas de transporte e segurança exigidas na 

forma da lei vigente, e entregues em perfeitas condições de uso, nos locais pré-determinados no termo 

de referência ou nas requisições, limitando-se ao perímetro do município de Balneário Gaivota/SC 

12.1.7. Cumprir os prazos estipulados para entrega do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), substituindo-os, às 

suas expensas, no prazo fixado no edital, quando se verificarem imperfeições, vícios, defeitos ou 

incorreções; 

12.1.8. Prover todos os meios necessários à garantia do fornecimento, inclusive cumprindo-o nos casos de 

greve ou paralisação de qualquer natureza; 

12.1.8.1. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou inexecução da obrigação e 

não o eximirá das penalidades a que está sujeito pelo não cumprimento dos prazos ou demais 

condições estabelecidas. 

12.1.9. Indicar um preposto, tão logo assinado este instrumento, como contato para todos os atos a serem 

praticados no prazo de vigência da ata de registro de preços; 

12.1.10. Comunicar imediatamente ao município de Balneário Gaivota/SC qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros essencias para o recebimento de correspondência; 

12.1.11. Manter seus empregados, quando nas dependências de quaisquer dos órgãos desta municipalidade, se 

for o caso, devidamente identificados; 

12.1.12. Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s) local(is) de entrega; 

12.1.13. Comunicar imediatamente, ao município de Balneário Gaivota/SC, por escrito, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a entrega dos materiais/prestação de serviços, para adoção 

de medidas cabíveis, bem como detalhar todo tipo de acidente que, eventualmente, venha a ocorrer; 

12.1.14. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta ata de registro de preços; 

13. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA GERENCIADORA 

13.1. São obrigações do Município de Balneário Gaivota/SC: 

13.1.1. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo fornecedor, nos termos do edital e da 

proposta; 

13.1.2. Pagar o fornecedor o valor resultante do fornecimento do(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s), na 

forma estabelecida no edital e nesta ata; 

13.1.3. Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes no(s) 

produto(s)/material(ais)/serviço(s), para que seja(m) substituído(s); 

13.1.4. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os materiais/prestados os serviços; 

13.1.5. Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, observadas as normas de segurança; 

13.1.6. Respeitar a ordem de classificação dos fornecedores registrados quando se realizarem as contratações; 

13.1.7. Indicar aos órgãos não participantes os possíveis fornecedores e os respectivos preços a serem 

praticados, obedecida a ordem de classificação. 

13.1.8. Promover a revisão e o cancelamento, quando: 

13.1.8.1. O preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, de modo que, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 



 

 
 
 
 

13.1.8.1.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

13.1.8.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original; 

13.1.8.2. O preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

13.1.8.2.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

13.1.8.2.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação; 

13.1.8.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

13.1.8.4. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

13.1.8.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

13.1.8.4.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

13.1.8.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

13.1.8.4.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e o(s) órgão(s) participante(s). 

13.1.8.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovado 

e justificado: 

13.1.8.5.1. Por razão de interesse público; ou 

13.1.8.5.2. A pedido do fornecedor. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega e recebimento definitivo do(s) 

produto(s)/material(is)/serviço(s) juntamente com a nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota fiscal 

apresentada. 

14.3. Antes do pagamento será verificada a regularidade fiscal e trabalhista do contratado junto à JUSTIÇA DO 

TRABALHO, ao FGTS e às FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL. 

14.4. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou decorrente de inadimplência. 

14.5. A critério da contratante, poderão ser utilizados parte dos pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas 

com multas, indenizações a terceiros ou outras, de responsabilidade da contratada. 

14.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento, não se admitindo 

notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 

14.7. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência ou, ainda, o não cumprimento das obrigações contidas na Instrução Normativa da 

Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e suas alterações posteriores, regulamentada em 

âmbito municipal pelo Decreto n° 127 de 23 de outubro de 2023, o pagamento ficará sobrestado até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante. 



 

 
 
 
 

14.8. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

14.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 

do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

14.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

14.12. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a 

contratada inadimplente. 

14.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

14.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.14.1. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 

123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

15. DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

15.1. A detentora da ata será responsabilizada administrativamente, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 

14.133/2021, pelas infrações previstas na respectiva lei, que independente de sua transcrição é parte integrante 

desta ata.  

15.2. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n° 

14.133/2021, seguirão o rito disciplinado pela respectiva lei, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 022 de 

abril de 2023. 

15.3. O processo administrativo para aplicação das penalidades previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, seguirá o rito 

dos diplomas legais, instaurado por comissão específica, conforme provocação.  

15.4. Após concluído o processo administrativo, a comissão processante encaminhará seu relatório e parecer 

conclusivo à autoridade máxima para decisão final, a necessária homologação e as devidas providências 

administrativas.  

15.5. No caso de aplicação de multa, conforme prevê o inciso II do art. 156 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, será 

assegurada a ampla defesa.  

15.6. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021 não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA 

16.1. Os(as) gestores(as) desta ata serão os(as) secretários(as) das respectivas pastas integrantes da licitação da qual se 

originou esta, sendo os fiscais e seus suplentes responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução, 

os servidores indicados nesta ata/contrato, os quais poderão ser substituídos apenas com a autorização e 

designação da autoridade máxima.  

16.2. O fiscal e seu suplente são agentes públicos designados para acompanhar e fiscalizar o recebimento ou execução 

do objeto contratado, conforme atribuições relacionadas de acordo com a Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 

2021.  

16.3. O gestor e seu suplente desempenharão a função, com o objetivo de aferir o cumprimento dos resultados 

previstos pela Administração por meio do objeto contratado, conforme atribuições relacionadas de acordo com a 

Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021. 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 



 

 
 
 
 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições de ajuste, encontram-se 

definidos no termo de referência, ANEXO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 120/2024. 

17.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, exceto quando 

tratar-se do reestabelecimento das quantidades inerentes à prorrogação da vigência da ata.  

17.3. Integra esta ata de registro de preços, o instrumento convocatório original, seu termo de referência, demais 

anexos e a proposta da detentora desta ata.  

17.4. Nos casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 14.133 de 1º de abril de 2021, com o 

Decreto Municipal nº 022, de 13 de abril de 2023 e subsidiariamente com o Decreto Federal n° 11.462 de 31 de 

março de 2023, de modo que, ainda de forma subsidiária, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito. 

17.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Sombrio/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada em ...... (......) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

 

Balneário Gaivota/SC, em xx de xxxxxxxxxxxxxx de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Everaldo dos Santos 

 Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 

ANEXO V 

MINUTA CONTRATUAL 

EDITAL DE PREGÃO Nº 117/2024 

CONTRATO Nº XXX/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........../.........., QUE 

FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 

GAIVOTA E A EMPRESA XXXXXXXXXXX, NOS 

TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 1° DE 

ABRIL DE 2021. 

 

 

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 

Av. Guanabara, nº 452, Balneário Gaivota/SC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.511.659/0001-75, neste ato representado pelo 

Prefeito, Sr. Everaldo dos Santos, brasileiro, inscrito no CPF sob nº ....................................., portador da Carteira de Identidade 

nº ....................................., residente e domiciliado no município de Balneário Gaivota/SC, doravante denominada 

CONTRATANTE , e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº......................................................................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em 

vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 e Decreto Municipal nº 022, de 2023, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../202... , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a ***, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital 

e seus anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. V. UNIT. V. TOTAL 

1      

VALOR TOTAL: R$ 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

3. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital e Anexos, com início na data de ....../......../......... 

e encerramento em ....../....../......., prorrogável na forma do art. 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4.4 A forme de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Edital de Pregão Eletrônico nº ......./2024 e 

seus Anexos. 

5. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.4 Será admitida a subcontratação parcial do objeto contratual, assim compreendidas aquelas de caráter acessório, 

sendo vedada a subcontratação do objeto principal. 

6. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

6.4 O valor do presente termo de contrato é de R$ ............(. ......................................................................................... ). 

6.5 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  



 

 
 
 
 

7. CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.4 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento municipal, para o exercício de 2024/2025, nas classificações abaixo: 

.................................................................................. 

7.5 Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente correrão à 

conta das dotações orçamentárias indicadas por meio de simples apostila 

8. CLÁUSULA SETIMA – DO RECEBIMENTO, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

8.4 A avaliação dos serviços, o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram- 

se definidos no Termo de Referência, anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº 120/2024. 

8.5 Do recebimento: 

8.5.1. O(s) produto(s)/material(ais)/serviço(s)serão recebidos provisoriamente, no ato da execução, pelo fiscal, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências contratuais. 

8.5.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento de todas as exigências fixadas no contrato e projeto básico; 

8.5.3. O gestor do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 

que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo; 

8.5.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento 

provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

8.5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

8.5.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 

verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

8.5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato 

8.6 Da Liquidação: 

8.6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) dias para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa 

os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

08.6.2.1 O prazo de validade; 

08.6.2.2 A data da emissão: 

08.6.2.3 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

08.6.2.4 O período respectivo de execução do contrato; 

08.6.2.5 O valor a pagar; e 

08.6.2.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- se o prazo após 

a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

8.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

8.6.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante; 



 

 
 
 
 

8.6.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

8.6.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa; 

8.6.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

8.7 Do Prazo de pagamento: 

8.7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior. 

8.7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 

índice IPCA de correção monetária. 

8.8 Da Forma de pagamento: 

8.8.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicado pelo contratado. 

8.8.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.8.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.8.3.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/documento fiscal, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8.8.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

9. CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE  

9.4 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do orçamento a que a proposta se 

referir. 

9.5 O valor do futuro contrato, respeitado o critério da anualidade de que trata o item 9.1, poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, contado a partir da data do orçamento base da licitação, pela 

variação INPC ou outro que vier a substituí-lo. Os montantes dos pagamentos serão reajustados na forma da lei, 

com a aplicação da seguinte fórmula de reajuste.  

 

  I1 – Io   

R =  
 x V 

  
Io 

  

9.6 Onde: 

9.6.1. R = Valor de reajustamento; 

9.6.2. I1 = Índice referente ao mês da medição; 

9.6.3. Io = Índice referente ao mês da apresentação da proposta; e 

9.6.4. V = Valor dos serviços realizados a preços iniciais. 

9.7 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 



 

 
 
 
 

9.8 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgada o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.9 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.10 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.11 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

9.12 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.13 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

9.14 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgada o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.15 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.16 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

9.17 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.18 O reajuste será realizado por apostilamento. 

9.19 O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser concedido, mediante requerimento da contratada, respeitado o 

disposto no art. 124, inc. II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e demais legislações aplicáveis. 

10. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.4 São obrigações do CONTRATANTE: 

10.4.1. Previamente a expedição da ordem de serviço, deverá adotar providencias cabíveis;  

10.4.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

10.4.3. Exigir o cumprimento; 

10.4.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.4.5. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.4.6. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

10.4.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

10.4.8. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de 

recursos, nos termos do art. 141 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

10.5 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 



 

 
 
 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1 O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato ou Ata de 

Registro de Preços, limitada ao quantitativo de cada item; 

10.1.2. O fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância com a 

proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 

10.1.3. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto objeto do edital; 

10.1.4. Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem 

danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

10.1.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do 

produto; 

10.1.6. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, 

assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 

10.1.7. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato ou da Ata de Registro 

de Preços; 

10.1.8. Manter, durante a vigência do contrato ou do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e 

qualificações exigidas na licitação; 

10.1.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou a 

terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às 

normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

10.1.10. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, 

trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes 

à execução do objeto contratado; 

10.1.11. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a empresa 

vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a 

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, 

defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, 

correndo estes custos por sua conta; 

10.1.12. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o 

período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração; 

10.1.13. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS, FISCAIS E TRABALHISTAS 

11.1 Verificada, em qualquer tempo, a existência de débito proveniente do não-recolhimento das obrigações 

trabalhistas, fica o contratante desde já autorizado a suspender os pagamentos devidos a contratada, até que fique 

constatada a plena e total regularização de sua situação. 

11.2 A contratada será responsável por quaisquer acidentes no trabalho de execução dos serviços contratados, uso 

indevido de patentes registradas e, ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer causa, a destruição ou 

danificação da obra/serviços em construção até a definitiva aceitação da mesma pelo contratante, bem como as 

identificações que possam a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, ainda que 

ocorridos na via pública. 

11.3 A contratada responderá a todas as ações trabalhistas que possam ocorrer em consequência da execução dos 

serviços contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre o contratante e o empregado envolvido, 

que mantém relação empregatícia com a contratada empregadora na forma do disposto no artigo 2º da 

consolidação das leis do trabalho. 

11.3.1. Na hipótese de qualquer ação trabalhista proposta contra o contratante pelos empregados da contratada, 

esta deverá comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de 

empregadora e substituir o contratante no processo até a sentença final, respondendo pelos ônus diretos 

e/ou indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou rescisão deste 

contrato. 



 

 
 
 
 

11.4 Caso haja condenação do contratante, a contratada reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência da decisão 

judicial. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1 As partes deverão cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa. 

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações. 

12.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

12.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

12.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

12.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado. 

12.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 

de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

12.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, 

editadas na forma da LGPD. 

12.12 Respeitar o disposto no § 1º do art. 26 da LGPD, quando aplicável. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1 Não será exigida garantia de execução. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1


 

 
 
 
 

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

14.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §4º, da Lei);  

14.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

14.2.4. Multa: 

I. Moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.  

II.  5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 

incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da contratação, por dia 

de irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo 

de 10 (dez) dias.  

III.  10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.  

IV. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei Federal n° 14.133, de 2021.  

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º).  

14.4 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

14.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, 

quando houver ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

14.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

14.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

14.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

14.10 A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 



 

 
 
 
 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  

14.11 O contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  

14.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21 

14.13 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido 

por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento 

de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

14.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 

dos danos causados. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

15.1 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

15.1.1. Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I à IX do art. 137 da 

Lei Federal 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei, sem prejuízos 

da aplicação das sanções previstas neste instrumento contratual, bem como no edital e seus anexos. 

15.1.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.1.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.1.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

15.2 O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.2.3. Indenizações e multas. 

15.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021). 

15.4 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, 

da Lei n.º 14.133, de 2021). 

16. CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO 



 

 
 
 
 

16.1 O acompanhamento da execução, bem como a fiscalização será acompanhado pelos servidores designados no 

termo contratual, ambos servidores desta municipalidade. 

16.2 Serão designados como fiscais responsáveis administrativos pela fiscalização da execução do objeto deste 

contrato servidores desta municipalidade, aos quais compete o acompanhamento da execução do objeto da 

presente contratação, informando ao gestor da secretaria, as ocorrências que possam prejudicar o bom 

andamento do contrato e ainda:  

16.2.1. Atestar, em documento hábil, o fornecimento e a entrega dos equipamentos e após conferência prévia 

do objeto contratado encaminhar os documentos pertinentes ao gestor para certificação;  

16.2.2. Confrontar os preços e quantidades constantes na nota fiscal com os estabelecidos no contrato;  

16.2.3. Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 

estabelecido no instrumento contratual;  

16.2.4. Comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem como os 

pedidos de prorrogação, se for o caso;  

16.2.5. Acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, destinado à execução 

do objeto contratado, relativamente à qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas 

contratualmente;  

16.2.6. Informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do 

contrato ao gestor do contrato; 

16.2.7.  Emitir e controlar, periodicamente, as ordens de serviço necessárias para a execução do objeto 

contratado;  

16.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora do 

certame, pelos danos causados a Administração ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 

dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.  

16.4 A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 

responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 

material inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da Administração ou do 

servidor designado para a fiscalização. 

16.5 À Administração não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos/serviços considerados inadequados. 

16.6 Ao preposto da empresa vencedora competirá, entre outras atribuições:  

16.6.1. Representar os interesses da empresa perante a Administração;  

16.6.2. Realizar os procedimentos administrativos junto a Administração; 

16.6.3. Manter a Administração informada sobre o andamento e a qualidade dos produtos fornecidos/serviços 

executados; 

16.7 Comunicar eventuais irregularidades de caráter urgente, por escrito, ao fiscal do contrato com os 

esclarecimentos julgados necessários. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – DOS CASOS OMISSOS. 

17.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, na Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS VEDAÇÕES 

18.1 É vedado à CONTRATADA: 

18.1.1. Caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira; 

18.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 

salvo nos casos previstos em lei. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES 

19.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 

 
 
 
 

2021. 

19.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 

seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 

19.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS PARTES INTEGRANTES 

20.1 Fazem parte integrante e inseparável do presente contrato, como aqui integral e expressamente estivessem 

reproduzidos, a proposta da CONTRATADA e todos os elementos apresentados que tenham servido de base 

para julgamento do edital de Pregão Eletrônico n° 130/2024, (projetos) bem como as condições estabelecidas 

neste instrumento e seus anexos, independentemente de transcrição. 

20.2 Fazem parte deste contrato, as normas vigentes, instruções, ordens de serviço e, mediante termo de aditamento, 

quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante sua vigência. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

21.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 

22.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Sombrio/SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

22.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

 

Balneário Gaivota/SC, ....... de xxxxxxxxx de 2025. 

 

 

____________________________________ ____________________________________ 

MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA RAZÃO SOCIAL 

EVERALDO DOS SANTOS REPRESENTANTE LEGAL 

PREFEITO MUNICIPAL CARGO 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

 

 

____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SECRETÁRIO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

MATRÍCULA XXXX 

GESTOR DO CONTRATO 
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____________________________________ ____________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CARGO CARGO 

MATRÍCULA XXXXXXXX MATRÍCULA XXXX 

FISCAL DO CONTRATO SUPLENTE DE FISCAL 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

__________________________                                                    _____________________________      

           Nome: XXXXXXXXXXXX                                                         Nome: XXXXXXXXXXXX          

           CPF: XXX.XXX.XXX-XX                                                           CPF: XXX.XXX.XXX-XX 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 

ANEXO VI 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

EDITAL DE PREGÃO Nº 117/2024 

Pelo presente termo, em conformidade com o artigo 7º da Lei Federal nº 14.133/2021, designo para atuarem como 

Pregoeiro e membros da equipe de apoio na condução do processo em tela os servidores mencionados no Decreto 

Municipal n° 003/2024. 

O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 

atribuições: 

a) coordenar o processo licitatório; 

b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo(s) responsável(is) pela sua 

elaboração; 

c) conduzir a sessão pública na internet; 

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

e) dirigir a etapa de lances;  

f) verificar e julgar as condições de habilitação; 

g) analisar a admissibilidade dos recursos, podendo, em tal caso, exercer o juízo de retratação no prazo de 3 (três) dias 

úteis (§ 2º do art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), findo o qual deverá encaminhar o recurso, devidamente 

instruído, à deliberação da autoridade superior; 

h) indicar o vencedor do certame; 

i) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

j) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

k) encaminhar à equipe de apoio os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica; e 

l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a adjudicação, homologação e 

confecções de atas ou contratos administrativos. 

O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros agentes públicos, de setores da 

entidade ou dos entes federados consorciados e/ou cooperados, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

Balneário Gaivota/SC, 14 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

________________________________ 

Everaldo dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


